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PROPOSIÇÃO DE INDICAÇÃO Nº 010/2026 
 
 

Indica-se ao Poder Executivo 
Municipal, que o Município realize, 
por iniciativa própria ou em parceria 
com associações locais, a promoção 
de uma corrida de rua, com o 
objetivo de incentivar a prática 
esportiva, bem como fomentar o 
turismo e a divulgação do Município. 

 
INDICAÇÃO 

 
     Indica-se ao Poder Executivo Municipal, que o Município realize, por iniciativa 
própria ou em parceria com associações locais, a promoção de uma corrida de rua, 
com o objetivo de incentivar a prática esportiva, bem como fomentar o turismo e a 
divulgação do município. 

 
JUSTIFICATIVA 

 
    A presente indicação tem como objetivo estimular a realização de eventos 
esportivos que promovam qualidade de vida, integração social e desenvolvimento 
econômico local. 
   Glorinha conta com diversos atletas, tanto profissionais quanto amadores, que 
participam regularmente de competições dentro e fora do Estado, incluindo provas 
tradicionais da região e eventos de grande porte, como a São Silvestre, que já contou 
com representantes do nosso município. Destaca-se ainda a participação assídua de 
atletas locais como Adriana, Noel, Taiani, Valmor, Bernardo, entre outros, que 
representam o município em diversas competições na região e também fora do 
Estado. 
   Além disso, o município vem se consolidando como um potencial polo para o 
turismo esportivo, a exemplo de eventos já realizados, como o Pedala Glorinha e a 
Trilha das Grota. Apesar de já ter promovido, ao longo de sua história, corridas 
rústicas e eventos simbólicos, ainda não houve a exploração de uma competição de 
maior envergadura, com potencial de atrair atletas de diversas regiões. 
   A realização de uma corrida de rua estruturada pode impulsionar a economia local, 
movimentando o comércio, a rede de serviços e o setor turístico, além de valorizar os 
atletas do município. Para tanto, o Poder Público poderá buscar parcerias com 
empresas locais, entidades esportivas e demais organizações, viabilizando a 
realização do evento com ampla participação da comunidade. 
  Diante do exposto, entende-se como pertinente a presente sugestão, considerando 
seus benefícios esportivos, sociais e econômicos para o município. 

  Glorinha, 30 de abril de 2026. 
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 Vereador do Progressistas  


